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CÓDIGO 

DO 

CARGO  

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO-

BASE (R$) 

NÍVEL SUPERIOR – Quadro Geral 

01 ANALISTA ADMINISTRATIVO 
Diploma de graduação em Administração, ou Ciências contábeis, ou 

Direito, ou Processos gerenciais, ou Gestão financeira ou Logística. 
CR 40h 2.820,93 

02 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS Diploma de graduação em Recurso Humanos. CR 40h 2.820,93 

03 ARQUITETO/URBANISTA 
Diploma de graduação em Arquitetura e Urbanismo e comprovante de 

registro no CAU. 
CR 40h 3.761,25 

04 ASSISTENTE SOCIAL 
Diploma de graduação em Serviço Social e comprovante de registro 

no CRESS 
CR 30h 3.538,47 

05 ENFERMEIRO  
Diploma de graduação em Enfermagem e comprovante de registro no 

COREN 
CR 40h 4.750,00 

06 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Diploma de graduação em Engenharia Agronômica e comprovante de 

registro no CREA. 
CR 40h 5.474,15 

07 ENGENHEIRO CIVIL 
Diploma de graduação em Engenharia Civil e comprovante de registro 

no CREA. 
CR 40h 5.474,15 

08 FARMACÊUTICO 
Diploma de graduação em Farmácia e comprovante de registro no 

CRF. 
CR 40h 4.279,60 

09 FISCAL SANITÁRIO 

Diploma de graduação em Biologia, ou Bioquímica, ou Engenharia 

Ambiental, ou Farmácia e Carteira Nacional de Habilitação, categoria 

B. 

CR 40h 2.820,93 

10 FISIOTERAPEUTA 
Diploma de graduação em Fisioterapia e comprovante de registro no 

CREFITO. 
CR 40h 3.919,59 

11 FONOAUDIOLOGO 
Diploma de graduação em Fonoaudiologia e comprovante de registro 

no CREFONO. 
CR 40h 3.919,59 
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DO 

CARGO  
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REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO-

BASE (R$) 

12 

 

MÉDICO – AUDITOR 

 

Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro no 

CRM  
CR 10h 4.380,63 

13 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro no 

CRM  

 

CR 30h 13.120,65 

14 MÉDICO CLÍNICO GERAL  

Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro no 

CRM  

 

CR 40h 
12.072,32 + 

Benefícios 

15 MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Ginecologia e/ou Obstetrícia. 

CR 10h 4.074,68 

16 MÉDICO PEDIATRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Pediatria. 

CR 20h 8.149,37 

17 MÉDICO VETERINÁRIO 
Diploma de graduação em Medicina Veterinária e comprovante de 

registro no CRMV. 
CR 40h 6.653,69 

18 NUTRICIONISTA 
Diploma de graduação em Nutrição e comprovante de registro no 

CRN. 
CR 40h 3.919,59 

19 ODONTÓLOGO – 40h 
Diploma de graduação em Odontologia e comprovante de registro no 

CRO. 
CR 40h 4.192,00 

20 ORIENTADOR SOCIAL 
Diploma de graduação em Ciências Sociais, ou Filosofia, ou História, 

ou Pedagogia, ou Psicologia, ou Serviço Social, ou Sociologia.  
CR 40h 2.820,93 

21 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Diploma de Bacharel em Educação Física e comprovante de registro 

no CREF. 
CR 40h 4.420,36 
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DO 
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REQUISITOS MÍNIMOS 
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DE 
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JORNADA  
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22 PROFESSOR DE FUTSAL 

Diploma de Bacharel em Educação Física e comprovante de registro 

no CREF e certificado de, no mínimo, 40 horas de curso na área do 

Futsal. 

CR 

10, 20, 30 

ou 40h 

Conforme 

a 

necessida

de 

(**) 

23 PROFESSOR DE KARATÊ 

Diploma de Bacharel em Educação Física e comprovante de registro 

no CREF e certificado de, no mínimo, 40 horas de curso na área do 

Karatê. 

CR (**) 

24 PROFESSOR DE PARADESPORTO 

Diploma de Bacharel em Educação Física e comprovante de registro 

no CREF e certificado de, no mínimo, 40 horas de curso na área do 

Paradesporto. 

CR (**) 

25 PROFESSOR DE VOLEIBOL 

Diploma de Bacharel em Educação Física e comprovante de registro 

no CREF e certificado de, no mínimo, 40 horas de curso na área do 

Voleibol. 

CR (**) 

26 PSICÓLOGO 
Diploma de graduação em Psicologia e comprovante de registro no 

CRP. 
CR 40h 3.919,59 

27 

 

PSICOPEDAGOGO 

 

Graduação em Psicopedagogia ou Licenciatura em Pedagogia com 

Especialização em Psicopedagogia. 
CR 40h 4.420,36 

NÍVEL SUPERIOR – Magistério 

28 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS E 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
Licenciatura em Pedagogia CR 10, 20, 30 

ou 40h 

Conforme 

a 

necessida

de 

(**) 

29 PROFESSOR DE ARTE Licenciatura em Artes  CR (**) 

30 PROFESSOR DE CIÊNCIAS Licenciatura em Biologia ou Ciências Biológicas CR (**) 

31 

 
PROFESSOR DE DANÇA 

Bacharelado ou Licenciatura em Educação Física e registro no CREF 

ou Licenciatura em Dança e experiência de, no mínimo dois anos, em 

atividades de dança. 

CR 40h 4.420,36 
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DO 
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32 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura em Educação Física e registro no CREF. CR 

10, 20, 30 

ou 40h 

Conforme 

a 

necessida

de 

 

(**) 

33 PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO Licenciatura em Ciências da Religião ou Ensino Religioso CR (**) 

34 PROFESSOR DE HISTÓRIA Licenciatura em História CR (**) 

35 PROFESSOR DE INFORMÁTICA Licenciatura em Informática  CR (**) 

36 PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Inglesa CR (**) 

37 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Portuguesa CR (**) 

38 PROFESSOR DE MATEMÁTICA Licenciatura em Matemática CR (**) 

39 PROFESSOR DE MÚSICA Licenciatura em Música CR (**) 

40 PROFESSOR DE TEATRO Licenciatura em Artes ou Teatro CR (**) 

NÍVEL SUPERIOR INCOMPLETO – NÃO HABILITADOS 

101 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS E 

EDUCAÇÃO INFANTIL -NH 

Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Pedagogia. 
CR 

10, 20, 30 

ou 40h 

Conforme 

a 

necessida

de 

(**) 

102 PROFESSOR DE ARTE - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Arte. 
CR (**) 
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DO 
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103 PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Ciências Biológicas. 
CR 

10, 20, 30 

ou 40h 

Conforme 

a 

necessida

de 

(**) 

104 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Educação Física. 
CR (**) 

105 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO - 

NH 

Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Ciências da Religião ou Ensino Religioso. 
CR (**) 

106 PROFESSOR DE HISTÓRIA - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em História. 
CR (**) 

107 PROFESSOR DE INFORMÁTICA - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Informática. 
CR (**) 

108 PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Inglesa. 
CR (**) 

109 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - 

NH 

Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Letras com habilitação em Língua 

Portuguesa. 

CR (**) 

110 PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de Licenciatura em Matemática. 
CR (**) 

111 PROFESSOR DE MÚSICA - NH 
Histórico escolar que comprove ter concluído, no mínimo, 50% do 

curso de graduação em Música. 
CR  (**) 

112 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA  Cursando a partir da 4ª fase de bacharel de Educação física. CR 40h 4.420,36 

NÍVEL MÉDIO - MAGISTÉRIO 

41 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS e 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Certificado de conclusão do curso de Magistério.  20 ou 40h (**) 
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DO 
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NÍVEL MÉDIO 

42 
AGENTE EDUCACIONAL (Educação 

Especial) 
Certificado de conclusão do Ensino Médio. CR 30h 1.600,00 

43 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Certificado de conclusão do Ensino Médio. CR 40h 2.073,53 

44 ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL Certificado de conclusão do Ensino Médio. CR 30h 1.600,00 

45 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Certificado de curso de Técnico em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN. 
CR 40h 2.375,00 

46 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Certificado de conclusão do Ensino Médio e curso de Auxiliar de 

Saúde Bucal e registro no CRO. 
CR 40h 1.710,11 

47 
MAESTRO DE BANDA MUNICIPAL 

 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e comprovação de, no 

mínimo, dois anos de experiência em banda marcial e/ou banda 

municipal de música, como instrumentista ou regente e registro na 

OMB. 

CR 30h 2.413,37 

48 MOTORISTA SOCORRISTA 

Ensino médio completo, com Carteira Nacional de Habilitação na 

categoria D e curso completo de capacitação urgência e emergência 

em atendimento pré-hospitalar (APH) de no mínimo 40 horas. 

 

CR 12x36h 
R$ 2.256,74  

 

49 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Certificado de curso de Técnico em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN. 
CR 40h 3.325,00 

50 

 

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE 

DE INFORMÁTICA 

 

Certificado de curso de Técnico na área de Informática  CR 40h 2.621,06 
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CR = Cadastro de Reserva 

(**) Tabela de Vencimento dos Professores 

CÓDIGO 

DO 

CARGO  

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO-

BASE (R$) 

51 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Certificado de conclusão de curso de Técnico em Saúde Bucal e 

registro no CRO. 
CR 40h 2.256,74 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

52 COZINHEIRO Anos iniciais do Ensino Fundamental CR 40h 1.600,00 

53 MOTORISTA Categoria B 
Certificado de conclusão do Ensino Fundamental, Carteira Nacional 

de Habilitação, categoria B com EAR (Exerce Atividade Remunerada). 
CR 44h 2.073,53 

54 MOTORISTA Categoria C 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental, Carteira Nacional 

de Habilitação, categoria C com EAR (Exerce Atividade 

Remunerada). 

CR 44h 2.073,53 

55 MOTORISTA Categoria D 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental, Carteira Nacional 

de Habilitação, categoria D com EAR (Exerce Atividade Remunerada) 

e curso de transporte coletivo de passageiro ou transporte escolar. 

CR 44h 2.073,53 

56 MOTORISTA Categoria E 
Certificado de conclusão do Ensino Fundamental, Carteira Nacional 

de Habilitação, categoria E com EAR (Exerce Atividade Remunerada). 
CR 44h 2.073,53 

57 OPERADOR DE MÁQUINAS 
Certificado de conclusão do Ensino fundamental, Carteira Nacional de 

Habilitação, no mínimo, Categoria C. 
CR 44h 2.500,00 

58 OPERÁRIO BRAÇAL Anos iniciais do Ensino Fundamental 1 + CR 44h 1.600,00 

59 VIGIA Anos iniciais do Ensino Fundamental CR 40h 1.600,00 

60 ZELADOR Anos iniciais do Ensino Fundamental CR 40h 1.600,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES - SC 
 PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 01/2023  

ANEXO I 

Município de Luiz Alves - Edital PS 01/2023 – Anexo I  
 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

Nível Superior 

ANALISTA ADMINISTRATIVO: executar tarefas de rotina administrativa, envolvendo atendimento, digitação, análise, preparação, registro, distribuição e controle de 

documentos e processos, observando as regras e procedimentos estabelecidos; analisar relatórios, documentos internos e externos, observando as regras e 

procedimentos vigentes; elaborar, conferir e transcrever documentos (atas, memorandos, ofícios, circulares etc.); preparar processos e relatórios, envolvendo a 

análise e a classificação de documentos internos e externos; recepcionar e fazer atendimento ao público pessoalmente, por telefônicos e por meio eletrônico; inserir, 

atualizar e corrigir dados nos sistemas internos e externos, observando as regras e procedimentos vigentes; efetuar o controle e registro de atividades de caráter 

administrativo, de acordo com as rotinas estabelecidas, utilizando sistemas e formulários necessários, mantendo-os organizados e atualizados; levantar 

informações, dados e legislação pertinente, dando-lhes tratamento técnico, visando subsidiar relatórios, trabalhos específicos da área de atuação; manter o fluxo de 

informações com outras áreas relacionadas à sua, para assegurar o cumprimento normal das rotinas de trabalho, dentro dos dispositivos legais e normas internas; 

efetuar a organização de arquivos e o envio e recebimento de documentos pertinentes à área de atuação para, assegurar a pronta localização de dados; realizar 

tarefas de apoio, como: digitação, envio, recebimento, separação e arquivamento de documentos e processos, confecção de cópias, organização de arquivos etc; 

manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de área de atuação e das necessidades do setor; executar tarefas pertinentes à área de 

atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática, quando necessário; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS: promover a expansão de experiência profissional e capacitação, quando necessário; realizar as anotações exigidas em lei; 

registrar ocorrências em fichas funcionais; manter cadastro atualizado de funcionários; inserir dados nos sistemas de fiscalização e controle; agir de modo a evitar 

litígios na esfera trabalhista e de responsabilidade; realizar a gestão de pessoas, de modo a adequar o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura à 

legislação vigente e ao interesse público, e também para a prevenção de riscos, em conjunto com o técnico de segurança do trabalho; acompanhar processos e 

audiências trabalhistas em que o Município for parte, sempre que requisitado pela Secretaria dos Negócios Jurídicos; gerenciar folha de pagamento; informar aos 

funcionários os prazos de gozo de férias, bem como seu pagamento; controlar a execução da carga horária; analisar os casos de alterações de cargos, promoções, 

transferências, demissões e outros tipos de movimentação de pessoal, observando as normas e procedimentos aplicáveis; executar tarefas pertinentes à área de 

atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; obedecer às ordens do 

Professores Habilitados e Não 

Habilitados – Superior e Magistério 

10h R$ 1.105,09 

20h R$ 2.210.18 

30h R$ 3.315,27 

40h R$ 4.420,36 
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superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ARQUITETO/URBANISTA: elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, elaborando orçamentos, definindo materiais, acabamentos, 

técnicas, metodologias, analisando dados e informações; fiscalizar e executar projetos, obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica, 

ambiental; participar da elaboração de projetos do Plano Diretor; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura 

paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e 

posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; emitir 

e assinar Registro de Responsabilidade Técnica - RRT; realizar perícias e fazer arbitramentos; elaborar projetos de conforto ambiente; elaborar processos 

licitatórios; elaborar e analisar normas e diretrizes para o planejamento, ordenamento territorial, controle, uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; embargar 

construções que não atendam as especificações do projeto original e as normas de responsabilidade técnica; executar estudo, projeto, fiscalização e construção de 

núcleos habitacionais e obras; participar de comissões técnicas; elaborar memoriais descritivos; participar da elaboração e execução de convênios que incluam 

projetos de construção, ampliação e reforma ou remoção de obras e instalações públicas; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao 

cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de serviço social; normatizar 

metodologias e processos de trabalho; monitorar e avaliar os programas, projetos, serviços e benefícios de assistência social; executar tarefas a partir de objetivos 

previamente definidos na área de sua especialização; dar informações e pareceres sobre matérias específicas; planejar e executar atividades relacionadas com a 

solução de problemas sociais; elaborar o diagnóstico das famílias atendidas; acompanhar programação das reuniões socioeducativas; planejar as atividades, ações, 

reuniões de equipes, eventos e acompanhar sua execução; elaborar documentos (relatórios e pareceres técnicos) com registro e análise das ações, conforme a 

finalidade; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; obedecer às ordens do superior hierárquico 

que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ENFERMEIRO: organizar, planejar, coordenar, executar e avaliar os serviços de enfermagem e assistência de enfermagem; coordenar as ações da equipe de 

enfermagem na assistência ao usuário, avaliar o seu estado de saúde, diagnosticar suas necessidades de cuidados, formular um plano de cuidados e implementá-lo 

e avaliá-lo quanto à sua efetividade na assistência à saúde do cliente, tanto na área ambulatorial quanto nas urgências/emergências e coordenar e participar dos 

diversos programas de saúde propostos pelo Ministério da Saúde; seguir todos os protocolos e leis referente a área da saúde advindas de nível nacional, estadual e 

municipal; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; obedecer às ordens do superior hierárquico 

que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando os 

resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas e o rendimento das colheitas; estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, 

irrigação e adubagem, realizando experiências e analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento 

do solo; elaborar e desenvolver métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e praga de insetos, baseando-se em experiências e pesquisas, 

para preservar a vida das plantas; orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração agrícolas, formas de organização, 
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condições de comercialização, para aumentar a produção e garantir seu comércio; coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e 

replantio, substituindo árvores, quando necessário, para promover o desenvolvimento da arborização das vias públicas e manutenção de parques, jardins e área 

verdes; executar e supervisionar estudos, avaliação, elaboração e execução de projetos e de atividades técnicas ligadas a cultivos e pastos, utilizando métodos e 

técnicas para melhor aproveitamento da área agrícola do Município. 

 

ENGENHEIRO CIVIL: supervisionar, coordenar, orientar, estudar e planejar projetos e especificações; fazer vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 

técnico; elaborar planilhas orçamentárias, projetos, memoriais descritivos, plantas e cronogramas; analisar a emissão, ou não, de alvarás e habite-se; desempenho 

de cargos e função técnica, referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésico e aerofotogramétrico; analisar, emitir exigências, se for o caso, e 

aprovar ou indeferir projetos de desmembramento; analisar, emitir exigências, se for o caso, e aprovar ou indeferir projetos de loteamentos, sistemas de 

saneamento, irrigação, drenagem, estradas seus afins e correlatos; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 

lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais 

atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

FARMACÊUTICO: prestar assistência farmacêutica quanto à seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos; 

manter registro permanente do estoque de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e 

abastecimentos entregues à farmácia; exercer atividades formativas e educativas sobre matérias de sua competência, inclusive no ato da dispensação garantindo o 

fornecimento correto, a quantidade adequada contribuindo para o cumprimento a prescrição médica, assegurando assim a correta administração dos medicamentos; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, participar da equipe multidisciplinar de 

saúde pública; execução de ações juntamente com a equipe de vigilância sanitária, para orientação e vistorias em unidades de saúde do Município; obedecer às 

ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

FISCAL SANITÁRIO: identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneantes domissanitários, radiações, alimentos, 

zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas à saúde, relacionando-os com as condições de vida da população; identificar o uso indevido de 

produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das 

principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e 

produtos segundo o critério de risco epidemiológico; realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e 

outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 

realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de 

mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas 

por alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar 

responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco 

epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades 

desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e entidades 

representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e 
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atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, 

comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 

armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições 

físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; executar outras tarefas correlatas; 

obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

FISIOTERAPEUTA: executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisia, perturbações 

circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada 

paciente em função de seu quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para 

possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas a determinação da capacidade 

funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizada sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou 

mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis 

com o cargo e a formação. 

 

FONOAUDIÓLOGO: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para 

estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas 

peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, 

voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do 

paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a 

reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da equipe de orientação 

e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 

área de atuação; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

MÉDICO AUDITOR: análise de todas as contas hospitalares e ambulatoriais do SUS, avaliando dados epidemiológicos do Município; acompanha os 

credenciamentos e vistorias de novos serviços avaliando as condições técnicas e operacionais para o cumprimento de metas e outras atividades; acompanha os 

processos administrativos, emitindo relatório final; analisa e emite relatórios que subsidiem o Gestor na tomada de decisões; emite relatórios de acompanhamento 

da produção de serviços contratados ou conveniados; participar de medidas de cooperação técnica entre os órgãos que compõem o Sistema Nacional de Auditoria; 

encaminhar resultados das auditorias aos gestores da Secretaria e aos prestadores e, no caso de sugestão de medidas de correção, acompanhar o seu 

cumprimento; desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: realizar atendimento médico de clínica geral através do método S.O.A.P, efetuando registros no prontuário de moradia; realizar 

acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos de idade, de acordo com a avaliação pediátrica mínima, orientando sobre os 
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aspectos relacionados e efetuando conforme normas e procedimentos determinados; realizar acompanhamento pré-natal de gestantes, registrando dados de acordo 

com as normas e procedimentos determinados; realizar assistência integral à saúde da mulher, inclusive com avaliação ginecológica, exame preventivo do câncer 

ginecológico e mamas e coleta de material para colpocitopatologia oncótica, quando indicado; prestar assistência aos casos básicos de manifestação de doenças e 

perturbações mentais, solicitando apoio da equipe de saúde mental, quando necessário; efetuar procedimentos cirúrgicos viáveis, quando necessário; requisitar 

exames diagnósticos complementares nos casos necessários, dentro dos critérios normais, analisar e interpretar os resultados e, sendo inviável a resolução local, 

encaminhar o paciente aos níveis superiores de complexidade crescente dos serviços de saúde, observando os procedimentos de referência e contra referência; 

prescrever medicamentos observando a padronização de condutas médicas e de uso de medicamentos da Município; encaminhar semanalmente, seja através de 

registro padrão ou por telefone, a notificação das doenças transmissíveis; registrar corretamente os dados referentes ao atendimento médico; contribuir para o 

processo de planejamento das ações de saúde, bem como o estabelecimento de normas de conduta e procedimento, participando ativamente de grupos de estudos 

especiais e do grupo de educação continuada; participar e contribuir com as ações de saúde destinadas aos escolares da rede municipal de ensino; realizar visitas 

domiciliares nos seguintes casos: a. quando solicitado, desde que o paciente não permita deslocamento até o posto de saúde; b. nos casos de doenças 

infectocontagiosas que exijam medidas de vigilância; c. sempre que possível, com os objetivos de levantar situações específicas e de integrar e fortalecer as 

atividades de saúde junto à população; realizar atendimento individual, coletivo e matricial para pacientes em todas as faixas etárias e para todos os tipos de 

problemas dentro da complexidade do nível de atenção da sua atuação, inclusive de situações emergenciais e inesperadas; seguir todos os protocolos e leis 

referente a área da saúde advindas de nível nacional, estadual e municipal; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais 

atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA: realizar atendimento na área de gineco-obstetrícia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 

atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 

quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; efetuar exames médicos, 

emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; 

manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 

relativos à sua área; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; respeitar a ética médica; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o 

cargo e a formação. 

 

MÉDICO PEDIATRA: realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 

pertinentes ao cargo e área; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
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assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 

recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e 

individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 

familiares ou responsáveis; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 

cargo; respeitar a ética médica; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a 

formação. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: fazer diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual 

e coletiva desses animais; realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e 

imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, orientando a seleção das 

espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; efetuar o controle sanitário da produção 

animal destinada à indústria, realizando exames clínicos, anatomopatológicos laboratoriais ante e post mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da 

população; promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de 

sua qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar empresas quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem 

animal, elaborando e executando projetos, para assegurar maior lucratividade a essas empresas e melhor qualidade dos alimentos; obedecer às ordens do superior 

hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

NUTRICIONISTA: calcular os parâmetros nutricionais para atendimento dos pacientes com base em recomendações nutricionais, avaliação nutricional e 

necessidades nutricionais específicas; programar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico da população atendida, 

respeitando os hábitos alimentares; planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, 

zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas práticas higiênicas e sanitárias; identificar crianças e adultos portadoras de patologias e deficiências 

associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado; planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e 

utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos dotados para o desenvolvimento das 

atribuições; desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e ambiental; 

coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar e 

supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições/preparações culinárias; colaborar com as autoridades de fiscalização 

profissional e/ou sanitária; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a 

formação. 

 

ODONTÓLOGO: diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região axilofacial e proceder à odontologia profilática; realizar levantamento epidemiológico pra 
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traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na atuação primária; realizar o tratamento integral, no âmbito da 

atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos e outros níveis de assistência, assegurando seu 

acompanhamento; realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais, prescrever medicamentos e outras 

orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; coordenar ações coletivas 

voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde 

da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelos demais profissionais da área da saúde 

bucal; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ORIENTADOR SOCIAL: recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS/CREAS; mediação dos processos grupais próprios dos serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos; participação de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com a equipe 

de referência do CRAS/CREAS; participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de referência do CRAS/CREAS; obedecer às 

ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO FÍSICA: desenvolver atividades físicas junto às comunidades do Município; veicular informação que vise à prevenção, a 

minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 

ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar educação 

permanente em atividade físico-prático corporal, nutrição e saúde juntamente com as equipes ESF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento 

supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente; articular ações, de forma 

integrada às equipes ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação 

da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; identificar e capacitar os profissionais e/ou membros da 

comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as equipes do ESF; obedecer às ordens do superior 

hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

 

PSICÓLOGO: atuar na política de assistência social; utilizar métodos e técnicas psicológicas: diagnóstico psicológico, orientação psicopedagógica e solução de 

problemas no contexto das famílias atendidas/referenciadas; exercer atividades no campo da psicologia aplicada ao trabalho social; organizar e supervisionar 

atividades educativas e sociais a fim de contribuir com a garantia da convivência familiar e comunitária; colaborar na elaboração de pareceres psicossociais das 

famílias atendidas; elaborar métodos e técnicas de pesquisa das características do público usuário; planejar e executar atividades relacionadas com a solução de 

problemas sociais; elaborar documentos (relatórios e pareceres técnicos) com registro e análise das ações, conforme a finalidade; obedecer às ordens do superior 

hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

PSICOPEDAGOGO: Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades dos estudantes encaminhados; Realizar diagnóstico e 

intervenção das dificuldades de aprendizagem dos estudantes encaminhados pelas escolas, creches e órgãos públicos; Orientar pais e professores na condução 

das ações propostas aos estudantes com dificuldades de aprendizagem, adequando-as individualmente; Identificar alunos com produções escolares inadequadas à 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES - SC 
 PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 01/2023  

ANEXO I 

Município de Luiz Alves - Edital PS 01/2023 – Anexo I  
 

sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e social e fazer as orientações e encaminhamentos necessários; Realizar, em parceria com a coordenação e direção, 

encontros com pais e professores para discutirem e planejarem mecanismos de intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem da comunidade envolvida; 

Acompanhar a indicação e o processo de inclusão do aluno com atendimento psicopedagógico dos centros multiprofissionais; Realizar avaliação diagnóstica 

institucional com o objetivo de levantar as necessidades e prioridades da instituição; Considerar as características das regiões ou instituições quanto ao seu contexto 

sócio-econômico-cultural, ao desenvolver o planejamento, organização e controle de estratégias para se atingir as metas propostas de qualidade nos processos do 

ensinar e do aprender; Interpretar as leis que regem a relação ensino-aprendizagem, entendendo que a escola promove a inserção do sujeito no mundo do 

conhecimento, podendo ampliar sua atuação através de projetos sociais; Analisar e incentivar mudanças estruturais nas instituições, objetivando a melhoria das 

relações da aprendizagem entre todos os seus membros; Instrumentalizar as equipes gestoras dos diferentes níveis administrativos com métodos e estratégias de 

atuação, considerando a importância do suporte técnico e afetivo contínuo; Criar ações preventivas para promover a aprendizagem de qualquer modalidade, com o 

olhar multidisciplinar dirigido ao sujeito que aprende e ao que ensina. 

 

PROFESSORES: 1. Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos estudantes; 2. Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação participando de cursos de 

aperfeiçoamento e/ou capacitação, além dos cursos dos programas de formação continuada; 3. Contribuir constantemente para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; 4. Elaborar e cumprir o planejamento anual e de aula, bem como, o planejamento quinzenal/semanal, conforme orientações da Escola ou Secretaria 

Municipal de Educação de acordo com a orientação do Sistema Municipal de Ensino; 5. Fornecer dados por meio de preenchimento de diários de classe, 

planejamento e outros documentos apresentados ao professor; 6. Avaliar o desempenho dos estudantes de acordo com o regimento escolar, nos prazos 

estabelecidos; 7. Constatar necessidades biopsicossociais e cognitivas e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; 8. Cooperar com os 

serviços de gestão e orientação pedagógica e educacional; 9. Cooperar com os serviços de Coordenação Pedagógica no que for estabelecido para o Projeto Político 

Pedagógico; 10. Cumprir as horas-atividade de acordo com o que a Unidade Escolar estabelecer; 11. Estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos 

para os estudantes que apresentarem menor rendimento; 12. Executar o trabalho docente em consonância com a Proposta Pedagógica da Rede de Ensino de Luiz 

Alves; 13. Informar os pais as datas de reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio professor sentir necessidade; 14. Levantar, 

interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) turma(s); 15. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 16. Participar da elaboração do Regimento 

Escolar e do Projeto Político Pedagógico da escola; 17. Participar no processo de planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros, atividades 

cívicas, culturais e conselhos de classe; 18. Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, atividades cívicas, reuniões de estudos; 19. Promover 

experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; 20. Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior 

competente; 21. Zelar pela aprendizagem do estudante; 22. Zelar pela disciplina e pelo material docente; 23. Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação; 24. 

Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; 25. Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou do órgão 

superior competente. 

 

Nível Médio 

 

AGENTE EDUCACIONAL: 1. Auxiliar a docência nas práticas pedagógicas, mediando o desenvolvimento do aluno juntamente com o professor, em situações que 

requeiram auxílio, como higiene, alimentação e locomoção dos educandos; 2. Atuar diretamente com o aluno com múltiplas deficiências, graves comprometimentos 

mentais ou condutas típicas de síndromes, contribuindo para sua interação e socialização com os pares; 3. Favorecer o desenvolvimento da independência e 
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autonomia dos alunos em suas atividades de vida diária e social, no contexto escolar e nas atividades extraclasse, auxiliando-os no que for necessário, como: a) 

cuidado pessoal: uso do sanitário, escovação dos dentes, banho, troca de fraldas, vestuário e outros; b) refeições: auxiliar o aluno em sua alimentação; c) 

locomoção: conduzir o aluno que faz uso de cadeira de rodas e/ou apresenta dificuldades motoras aos diferentes espaços físicos, bem como realizar a transposição 

do aluno para o sanitário, carteira escolar e outros. 4. Promover passeios para reconhecimento do ambiente escolar de forma que o educando familiarize-se com 

todos os percursos e através de conversas entenda que cada dependência da Unidade Escolar tem uma função específica; 5. Estar sempre comunicando ao 

educando para onde irá conduzi-lo e o porquê. 6. Acompanhar a criança ao banheiro, auxiliando na higiene que se fizer necessária com naturalidade, respeito e zelo 

de forma a não expor o educando em momento tão íntimo; 7. Estimular o contato com outras crianças, nem que para isso o Agente insira-se nas brincadeiras e a 

medida que a interação com outra(s) criança (s) vá se dando, retire-se e fique só observando; 8. Procurar junto à família do educando e a equipe técnica da Unidade 

escolar, a possibilidade de adquirir instrumentos adaptados para a sua alimentação: talheres com reforçador, mesa que se encaixe na cadeira de rodas ou banco 

adaptado com encosto, bandeja, prato, copo, que facilitem o movimento da criança e que melhor contribuam para a sua independência na hora das refeições; 9. 

Auxiliar o educando a alimentar-se dando instruções objetivas e claras do que se quer que ela faça; 10. Promover Trabalho com Símbolos referentes à rotina escolar 

a fim de que o educando vá percebendo-a e adquirindo consequentemente maior respeito as regras e limites em sala; 11. Promover e ou participar de jogos e 

brincadeiras que reúnam a turma, no início ou no final da aula, para contribuir com o interesse do educando em Permanecer dentro da sala de aula, possibilitando de 

igual forma a participação efetiva da criança com deficiência; 12. Diversificar os meios de acesso ao conteúdo em sala de aula; 13. Promover a independência e 

autonomia do aluno na execução das atividades em sala de aula; 14. Manter relacionamento profissional, ético e de parceria com a professora regente; 15. Procurar 

estabelecer comunicação e Investigação sobre o histórico pessoal do educando, tanto familiar quanto escolar. 16. Participar de atividades extraclasses; 17. Realizar 

trabalho integrado com o apoio pedagógico; 18. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 19. Digitar e 

arquivar documentos relativos à função; 20. Participar dos eventos promovidos pela Secretaria de Educação; 21. Interagir com o professor nas ações pedagógicas 

planejadas e/ou realizadas na ambiente escolar, quando solicitado; 22. Realizar as atividades que forem designadas por seu superior hierárquico ou pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: planejar, orientar e executar atividades pertinentes à administração em seus vários segmentos, dando suporte administrativo e 

técnico à chefia da unidade e promovendo contatos com os diversos setores da entidade e terceiros; conferir e arquivar documentos em pastas específicas; atualizar 

fichários e arquivos, classificando os documentos; efetuar controle de requisição e recebimento do material de escritório; fazer orçamentos, requisição de compras e 

termo de referência para compras em geral; atender a chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados; distribuir documentos em geral, para os diversos 

órgãos; retirar cópia de documentos; atender os munícipes nas suas diversas solicitações; anotar dados referentes a indivíduos que fazem solicitação à Prefeitura; 

receber e conferir o material adquirido; controlar a entrada, entrega e a saída de material, mediante notas e requisições; efetuar levantamento de dados para 

subsidiar pareceres e relatórios; fazer pesquisas e levantamentos de dados destinados a instruir processos, organizar quadros demonstrativos, relatórios, balancetes 

e estudos diversos; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; observar e cumprir as normas de 

higiene e segurança do trabalho; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a 

formação. 

 

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 1. Auxiliar nas atividades educativas de turmas de creche; 2. Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas e 

recreativas; 3. Assumir e zelar pela higiene, troca, saúde, alimentação e segurança das crianças; 4. Assumir a recepção e/ou entrega das crianças no ambiente 
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educativo da creche; 5. Registrar e dar encaminhamentos às informações dos pais ou responsáveis sobre as crianças, inclusive, sobre dietas alimentares 

temporárias ou, sobre o estado geral de saúde e a possível administração de medicamentos, desde que haja apresentação de receita médica com a orientação para 

a prescrição e administração dos remédios; 6. Realizar atividades recreativas em consonância com a atividade pedagógica do planejamento docente; 

7. Colaborar com a professora regente na elaboração de diagnósticos e pareceres avaliativos das crianças individualmente ou da turma de maneira geral; 

8. Informar a professora regente e a direção da unidade escolar sobre qualquer irregularidade no ambiente escolar ou alteração no estado geral de saúde das 

crianças para que se tomem providências imediatas; 9. Responsabilizar-se por informar os pais ou responsáveis sobre qualquer situação ocorrida com as crianças 

no momento da entrega; 10. Observar diariamente o estado de saúde das crianças, verificando temperatura corporal, aspectos gerais além de outros indicadores e, 

caso identificado alguma anormalidade, comunicar a professora/direção; 11. Ministrar, de acordo com prescrição médica remédios e tratamentos que não exijam 

conhecimentos especializados; 12. Utilizar, quando necessário, ações de primeiros socorros; 13. Acompanhar e cuidar dos menores durante a permanência na 

creche, proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, afetuoso e seguro; 14. Observar e cumprir os horários, as normas e recomendações determinadas pela 

Secretaria Municipal de Educação; 15. Colaborar e participar das promoções e eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas na instituição; 

16. Zelar pelo material, equipamentos e brinquedos existentes na instituição; 17. Auxiliar na adaptação das crianças; 18. Auxiliar na alimentação das crianças e 

garantir o cardápio com restrições se houver indicação médica para a realização desse procedimento; 19. Orientar e acompanhar o descanso das crianças no 

intervalo entre os períodos de atendimento pedagógico; 20. Desenvolver atividades recreativas com as crianças priorizando brincadeiras individuais e coletivas que 

permitam o desenvolvimento infantil em cada uma das idades atendidas; 21. Organizar o material pedagógico e de consumo da sala de aula, informando estoque e 

orientando o professor a solicitar aqueles com necessidade de reposição; 22. Acompanhar as crianças em atividades extra-sala, para desenvolvimento das  

atividades pedagógicas ou de atividades extraordinárias organizadas pela unidade escolar; 23. Participar das formações propostas pela Secretaria Municipal de 

Educação; 24. Seguir a orientação do professor de sala, da direção da instituição, coordenação e supervisão da educação infantil; 25. Participar das reuniões 

realizadas pela direção da instituição e da Secretaria Municipal de Educação; 26. Conhecer e aplicar o Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar da 

instituição no que couber ao seu cargo; 27. Participar da elaboração/atualização do Projeto Político Pedagógico da instituição; 28. Buscar atualização constante; 

29. Promover ambiente de respeito mútuo e cooperação entre as crianças e os demais profissionais da instituição; e 30. Realizar outras atividades compatíveis com 

o cargo; 31. Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo 

comunicativo entre a comunidade escolar para sanar as dificuldades de aprendizagem. 32. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e Regimento 

Escolar; 33. Participar do conselho de classe quando solicitado; 34. Participar de programas, cursos ou outras atividades com estudantes, pais, professores e 

servidores, sob convocação; 35. Desenvolver suas atividades em parceria com os demais profissionais de Atividades de Apoio ao Estudante; 36. Atualizar-se em 

sua área de conhecimento/atuação; 37. Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; 38. Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, 

conforme demanda e/ou a critério de seu superior imediato. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: desempenhar tarefas auxiliares de enfermagem quanto aos cuidados com pacientes; efetuar registros e relatórios de ocorrências; 

trabalhar em conformidade com as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; preparar pacientes para consultas e exames; realizar e registrar 

exames, segundo instruções médicas ou de enfermagem; verificar em unidades hospitalares os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo 

prescrição médica e de enfermagem; colher e ou auxiliar paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; cumprir as medidas de 

prevenção e controle de infecção hospitalar; efetuar o controle diário do material utilizado; realizar imobilização do paciente mediante orientação; realizar os 

cuidados com o corpo após a morte; realizar registros das atividades do setor, ações e fatos acontecidos com pacientes e outros dados, para realização de relatórios 
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e controle estatístico; preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição 

médica; executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como seu preparo, armazenamento e distribuição; realizar 

procedimentos prescritos pelo médico ou pelo enfermeiro; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam 

relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: orientar os pacientes sobre higiene bucal; agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; preencher e 

anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivo e fichário; revelar e montar radiografias intraorais; preparar o paciente para o atendimento; preparar e organizar o 

instrumental e materiais necessários para o trabalho; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental (THD) junto 

à cadeia operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológicos; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos 

preventivos para controle da cárie dental; proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utilizados; proceder à conservação e à manutenção do 

equipamento odontológico; auxiliar o cirurgião dentista na organização de relatórios fornecendo de forma detalhada o número de indivíduos atendidos e os 

procedimentos realizados; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal; zelar pela manutenção, conservação e 

ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; verificar e controlar os prazos de validade dos medicamentos e insumos; apresentar relatório mensal do 

consumo e estoque de materiais, medicamentos e insumos; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

MAESTRO DE BANDA MUNICIPAL: Formar músicos para a Banda Municipal de Música, através do ensino de teoria musical e da prática de instrumentos musicais 

que compõem a Banda; Ensaiar a Banda Municipal; Reger a Banda Municipal em eventos solenes, desfiles, e outros eventos promovidos pelo poder público. Editar 

e zelar pela guarda dos documentos e partituras da Banda. Selecionar o repertório musical. Elaborar arranjos de músicas. Responsabilizar-se pela guarda e 

conservação dos instrumentos musicais. Outras atribuições definidas pelo Poder Público. 

 

MOTORISTA SOCORRISTA: conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o veículo e realizar 

manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária 

local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de 

suporte a via; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipo de 

materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas 

ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: executar atividades técnicas de enfermagem, prestando assistência ao paciente, sob supervisão de enfermeiro; organizar ambiente 

de trabalho; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; seguir todos os protocolos e leis referente a área da saúde 

advindas de nível nacional, estadual e municipal; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis 

com o cargo e a formação. 
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TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE DE INFORMÁTICA: Noções do Windows; Login, logoff, mudança senha, bloqueio desktop, shutdown; Principais 

aplicações de ambiente de escritório; Pacote Linux e Pacote MS Office - versões no mercado (editor de texto, editor de apresentação e planilha de cálculo) da 

Microsoft; Pacote software livre Open Office (editor de texto, editor de apresentação e planilha de cálculo); Correio Eletrônico (Outlook Express e Outlook) para envio 

de mensagens e documentos (arquivos); Manipulador de arquivos e pastas (Windows Explorer) para criar, alterar, pesquisar e remover;. Verificação de sanidade de 

arquivos com antivírus. Navegadores (Browsers); Internet Explorer; Chrome; Pesquisa na Internet; Sites de busca tais como Google, Altavista, Wikipedia, etc.; 

Aplicações Web; Webmail; Portais; Dispositivos removíveis; Floppy disk; CD/DVD; Pendrive. NOÇÕES DE: Audiovisuais; Mídias: Impressos e Rádio; Tecnologias; 

Recursos Tecnológicos de Massa; Recursos Audiovisuais; Inclusão Digital Conceitos fundamentais sobre processamento de dados; Arquitetura de 

microcomputadores e funcionamento de seus principais componentes; Características físicas dos principais periféricos e dispositivos de armazenamento de massa; 

Organização lógica e física de arquivos; Métodos de acesso; Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Sistemas operacionais, Suites e Browser: Instalação, 

configuração e administração de sistemas operacionais LINUX e WINDOWS para servidores e estações de trabalho; Instalação, suporte e uso de editores de textos 

e planilhas (BrOffice e Microsoft Office); uso e configuração dos navegadores Internet Explorer e Firefox. Redes: Modelos OSI e TCP/IP; Protocolos de 

Comunicação; Configuração de ambiente de rede em servidores e estações de trabalho LINUX e WINDOWS; Utilitários de resolução de problemas de redes; 

Servidores DHCP e DNS; Servidores Apache e IIS; Configuração e protocolos de correio eletrônico em estação de trabalho e servidores LINUX e WINDOWS; 

Firewall, Proxy e VPN em ambientes LINUX e WINDOWS; Uso e configuração dos navegadores Internet Explorer e Firefox. Segurança de informação: Segurança 

física e lógica; Conceitos, tipos e políticas de backup; Conceitos de criptografia; Vírus, programas maliciosos e Antivírus; Permissões de acesso a computadores e 

arquivos em ambiente LINUX e WINDOWS; Certificação digital. Armazenamento de dados: Conceitos de armazenamento em discos e fitas; Sistemas de arquivos 

em LINUX e WINDOWS; Conceitos, tipos e configuração de RAID. Serviços de Diretório: Microsoft Active Directory, LDAP, OpenLDAP. Noções de Análise de 

negócios. Noções de Análise de processos. Atendimento ao usuário. Técnicas de reuniões. Fundamentos de Redes e Cabeamento; Interligação de Redes e 

Aplicações; Protocolos de Rede e Modelo OSI; Configuração e Administração de Servidores; Segurança em Sistemas de Informação; NIDS; BIOS; Sistemas de 

Arquivos; SETUP. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de 

levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por 

meio da aplicação tópica do flúor; fazer a remoção do biofilme; supervisionar o trabalho do Auxiliar de Saúde Bucal; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 

odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do 

campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório, instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e 

hospitalares; realizar a limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o 

acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

Nível Fundamental 

 

COZINHEIRO: preparar refeições de acordo com os cardápios pré-estabelecidos por nutricionista do Município, segundo técnicas de culinária e higiene; receber, 
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conferir e controlar os gêneros necessários para o preparo das refeições; controlar o estoque de produtos; armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito 

estado de consumo; preparar o alimento de acordo com a receita, de forma a estar pronto nos horários estabelecidos; organizar os utensílios e todo o material 

necessário à boa distribuição da merenda; servir os alimentos na temperatura adequada; cuidar da limpeza e manutenção do material e locais destinados à 

preparação e estocagem; higienizar utensílios, equipamentos e dependências do serviço de alimentação; manter a higienização e limpeza das áreas da cozinha, 

refeitório, dos equipamentos e utensílios; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o 

cargo e a formação. 

 

MOTORISTAS: exercício de atividades de direção, carga e descarga, manobra e condução de veículos da frota municipal; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 

faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção, providenciar a lubrificação quando indicada, bem como a calibração dos pneus; dirigir automóvel, ônibus, 

caminhão, camioneta, jipe e ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano e suburbano, em viagens municipais, intermunicipais, estaduais ou interestaduais; 

obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS: conduzir e operar veículos motorizados, especiais, tais como: retroescavadeiras, motoniveladora, escavadeira hidráulica, máquinas 

rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder a escavações, transportes de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; 

auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 

funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao 

cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

OPERÁRIO BRAÇAL: carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais 

apropriadas; quebrar pedras e pavimentos; limpar ralos e bocas-de-lobo; transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 

instruções recebidas; auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de praças, parques e jardins; capinar 

canteiros de praça, parques, jardins e demais logradouros públicos; realizar roçadas com roçadeiras costais, laterais, com motor a combustão em praças, 

logradouros e demais áreas públicas; auxiliar na execução de serviços de calcetaria; preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em 

construções; assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas; assentar meios-fios; auxiliar na construção de palanques, andaimes, 

redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de 

trabalho que não exijam conhecimentos especiais; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis 

com o cargo e a formação. 

 

VIGIA: zelar pela segurança patrimonial da câmara municipal; vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis; relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, 

à chefia imediata; controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas pelo órgão 

competente; obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 

 

ZELADOR: limpar e arrumar as dependências e instalações do local onde trabalhar e onde for designado, a fim de mantê-los em condições higiênicas; recolher o 
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lixo do órgão em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; verificar a existência de material de limpeza e 

outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; manter limpo e arrumado o material 

sob sua guarda; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 

utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes; servir água, café e auxiliar no serviço de cozinha nos eventos do Município, conforme solicitações; 

obedecer às ordens do superior hierárquico que sejam relacionadas ao cargo; e demais atividades compatíveis com o cargo e a formação. 


